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PORTARIA Nº 343, DE 08 DE MAIO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 19 e 23 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo MT nº 20000.005395/89-02, resolve:


I – Atribuir ao Secretário-Geral deste Ministério, em caráter excepcional, os encargos de planejamento, coordenação e supervisão dos assuntos de natureza técnica afetos à Empresa Brasileira de Transportes Urbanos – EBTU e à Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT, inclusive a celebração e assinatura de novos convênios e a supervisão dos atualmente existentes.


II – As atribuições de que trata a presente Portaria serão desenvolvidas com apoio das subunidades organizacionais da Secretaria-Geral e dos demais Órgãos desta Pasta, utilizando-se os recursos humanos originários das aludidas Entidades.


III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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